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PORTARIA N° 22.317/2021

(Procedimento de Apuração Preliminar)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°562/2021 da 

Secretaria Municipal da Saúde solicitando apuração do caso e Boletim de 

Ocorrência de n°290/2021 registrado pela Técniea de Enfermagem, Sra. Hilda 

Maria dos Santos, na qual relata que no dia 06 de maio de 2021, estava em seu 

local de trabalho na Farmáeia da UBS da Vila Nunes, realizando atendimento 

ao público e que por volta das 1 IhOO, a funcionária da Milclean, Sra. Edelaine, 

que também estava na farmácia por iniciativa própria, atendeu um paciente e 

pegou do mesmo uma requisição de resultado de exame. Que a Hilda disse a 

Edelaine para que ela não fizesse aquele atendimento, pois isto é função dos 

funcionários da Saúde. Hilda alega que Edelaine então ficou nervosa, e com o 

dedo apontado em sua face, disse: “Você não sabe com quem está lidando, fica 

na sua que você vai me conhecer, eu te arrebento”.

CONSIDERANDO ainda, a declaração manuscrita pela 

servidora Sra. Hilda, onde a mesma relata que a funcionária Edelaine presta 

serviços naquela Unidade acerca de 3 anos e que nesse interim já  ocorreram 

vários fatos envolvendo a referida funcionária e que a Enfermeira da Unidade 

sempre viu e foi omissa. Que todas as 2a e 4a feiras a funcionária leva o leite que 

sobra do programa “Viva Leite”, 20 a 30 litros, coloca em seu carro e todos 

veem e as mães que buscam por mais leite, eles dizem que acabou.






